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As cidades representadas no 1º Congresso Interna-
cional das Cidades Educadoras, que teve lugar em Bar-
celona em novembro de 1990, reuniram, na Carta inicial,
os princípios essenciais ao impulso educador da cidade.
Elas partiam do princípio que o desenvolvimento dos
seus habitantes não podia ser deixado ao acaso. Esta
Carta foi revista no III Congresso Internacional (Bolonha,
1994) e no de Gênova (2004), a fim de adaptar as suas
abordagens aos novos desafios e necessidades sociais.

A presente Carta baseia-se na Declaração Universal
dos Direitos do Homem (1948), no Pacto Internacional
dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (1966), na
Declaração Mundial da Educação para Todos (1990), na
Convenção nascida da Cimeira Mundial para a Infância
(1990) e na Declaração Universal sobre Diversidade Cul-
tural (2001).

preâmbulo

Hoje mais do que nunca, as cidades, grandes ou pe-
quenas, dispõem de inúmeras possibilidades educado-
ras, mas podem estar igualmente sujeitas a forças e inér-
cias deseducadoras. De uma maneira ou de outra, a cida-
de oferece importantes elementos para uma formação
integral: é um sistema complexo e, ao mesmo tempo, um
agente educativo permanente, plural e poliédrico, capaz
de contrariar os fatores deseducativos.

A cidade educadora tem personalidade própria. Inte-
grada no país onde se situa é, por conseqüência, interde-
pendente do território do qual faz parte. É igualmente
uma cidade que se relaciona com o seu meio envolvente,
outros centros urbanos do seu território e cidades de ou-
tros países. O seu objetivo permanente será o de apren-
der, trocar, partilhar e, conseqüentemente, enriquecer a
vida dos seus habitantes.

A cidade educadora deve exercer e desenvolver essa
função paralelamente às suas funções tradicionais (eco-
nômica, social, política de prestação de serviços), tendo
em vista a formação, promoção e o desenvolvimento de
todos os seus habitantes. Deve ocupar-se prioritariamen-
te com as crianças e jovens, mas com a vontade decidida
de incorporar pessoas de todas as idades, numa forma-
ção ao longo da vida.

As razões que justificam esta função são de ordem so-
cial, econômica e política, sobretudo orientadas por um
projeto cultural e formativo eficaz e coexistencial. Estes
são os grandes desafios do século XXI: 

• primeiro, “investir” na educação de cada pessoa, de
maneira que seja cada vez mais capaz de exprimir,
afirmar e desenvolver o seu potencial humano, assim
como a sua singularidade, a sua criatividade e a sua
responsabilidade;

• segundo, promover as condições de plena igualdade
para que todos possam sentir-se respeitados e serem
respeitadores, capazes de diálogo;

• terceiro, conjugar todos os fatores possíveis para que
se possa construir, cidade a cidade, uma verdadeira
sociedade do conhecimento sem exclusões, para a
qual é preciso providenciar, entre outros, o acesso
fácil de toda a população às tecnologias da informa-
ção e das comunicações que permitam o seu desen-
volvimento.

As cidades educadoras, com suas instituições educa-
tivas formais, suas intervenções não formais (de uma in-
tencionalidade educadora para além da educação formal)
e informais (não intencionais ou planificadas), deverão
colaborar, bilateral ou multilateralmente, tornando reali-
dade a troca de experiências. Com espírito de coopera-
ção, apoiarão mutuamente os projetos de estudo e inves-
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timento, seja sob a forma de colaboração direta ou em
colaboração com organismos internacionais.

Atualmente, a humanidade não vive somente uma
etapa de mudanças, mas uma verdadeira mudança de
etapa. As pessoas devem formar-se para uma adapta-
ção crítica e uma participação ativa face aos desafios e
possibilidades que se abrem graças à globalização dos
processos econômicos e sociais, a fim de poderem inter-
vir, a partir do mundo local, na complexidade mundial,
mantendo a sua autonomia diante de uma informação
transbordante e controlada por certos centros de poder
econômico e político.

Por outro lado, as crianças e os jovens não são mais
protagonistas passivos da vida social e, por conseqüên-
cia, da cidade. A Convenção das Nações Unidas de 20 de
Novembro de 1989, que desenvolve e considera constran-
gedores os princípios da Declaração Universal de 1959,
tornou-os cidadãos e cidadãs de pleno direito ao outor-
gar-lhes direitos civis e políticos. Podem associar-se e
participar, em função do seu grau de maturidade.

A proteção das crianças e jovens na cidade não con-
siste somente em privilegiar a sua condição. É preciso ca-
da vez mais encontrar o lugar que na realidade lhes cabe,
ao lado dos adultos que possuem, como cidadãos, a sa-
tisfação que deve presidir a coexistência entre gerações.
No início do século XXI, as crianças e os adultos parecem
necessitar de uma educação durante toda a vida, de uma
formação sempre renovada.

A cidadania global vai-se configurando sem que exista
ainda um espaço global democrático, sem que numero-
sos países tenham atingido uma democracia eficaz res-
peitadora dos seus verdadeiros padrões sociais e cultu-
rais e sem que as democracias de longa tradição possam
sentir-se satisfeitas com a qualidade dos seus sistemas.
Nesse contexto, as cidades de todos os países devem agir
desde a sua dimensão local, como plataformas de expe-

rimentação e consolidação de uma plena cidadania de-
mocrática e promover uma coexistência pacífica, graças à
formação em valores éticos e cívicos, o respeito pela plu-
ralidade dos diferentes modelos possíveis de governo,
estimulando mecanismos representativos e participati-
vos de qualidade. 

A diversidade é inerente às cidades atuais e prevê-se
que aumentará ainda mais no futuro. Por essa razão, um
dos desafios da cidade educadora é o de promover o
equilíbrio e a harmonia entre identidade e diversidade,
salvaguardando as contribuições das comunidades que
a integram e o direito de todos aqueles que a habitam,
sentindo-se reconhecidos a partir da sua identidade cul-
tural.

Vivemos num mundo de incerteza que privilegia a pro-
cura da segurança, que se exprime muitas vezes com a
negação e uma desconfiança mútua. A cidade educadora,
consciente deste fato, não procura soluções unilaterais
simples, aceita a contradição e propõe processos de co-
nhecimento, diálogo e participação como o caminho ade-
quado para conviver com a incerteza.

Confirma-se o direito a uma cidade educadora, que
deve ser considerado como uma extensão efetiva do di-
reito fundamental à educação. Deve ser produzida, então,
uma verdadeira fusão da etapa educativa formal com a
vida adulta, dos recursos e do potencial formativo da ci-
dade com o normal desenvolvimento do sistema educa-
tivo, trabalhista e social.

O direito a uma cidade educadora deve ser uma ga-
rantia relevante dos princípios de igualdade entre todas
as pessoas, de justiça social e de equilíbrio territorial.

Ela acentua a responsabilidade dos governos locais
no sentido do desenvolvimento de todas as potenciali-
dades educativas que a cidade contém, incorporando,
no seu projeto político, os princípios da cidade educadora.
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I. O direito a uma 
cidade educadora

1
Todos os habitantes de uma cidade
terão o direito de desfrutar, em con-
dições de liberdade e igualdade, os
meios e oportunidades de formação,
entretenimento e desenvolvimento
pessoal que ela lhes oferece. O di-
reito a uma cidade educadora é pro-
posto como uma extensão do direito
fundamental de todos os indivíduos
à educação. A cidade educadora re-
nova permanentemente o seu com-
promisso em formar nos aspectos,
os mais diversos, os seus habitan-
tes ao longo da vida. E para que isto
seja possível, deverá levar em conta
todos os grupos, com suas necessi-
dades particulares.

Para o planejamento e governo
da cidade, tomar-se-ão as medidas
necessárias, tendo por objetivo su-
primir os obstáculos de todos os ti-
pos, incluindo as barreiras físicas
que impedem o exercício do direito
à igualdade. Serão responsáveis
tanto a administração municipal
quanto outras administrações que
têm uma influência na cidade. E os
seus habitantes deverão igualmen-
te se comprometer neste empreen-
dimento, não só no nível pessoal co-
mo por meio das diferentes associa-
ções às quais pertençam.

2
A cidade deverá promover a educa-
ção na diversidade para a compreen-
são, a cooperação solidária interna-
cional e a paz no mundo. Uma educa-
ção que deverá combater toda a for-
ma de discriminação. Deverá favore-
cer a liberdade de expressão, a diver-
sidade cultural e o diálogo em condi-
ções de igualdade. Deverá acolher
tanto as iniciativas inovadoras como
as da cultura popular, independente-
mente da sua origem. Deverá contri-
buir para a correção das desigual-
dades que surjam da promoção cul-
tural, devido a critérios exclusiva-
mente mercantis.

3
A cidade educadora deverá encora-
jar o diálogo entre gerações, não so-
mente como fórmula de coexistên-
cia pacífica, mas também como pro-
cura de projetos comuns e partilha-
dos entre grupos de pessoas de ida-
des diferentes. Estes projetos deve-
rão ser orientados para a realização
de iniciativas e ações cívicas, cujo
valor consistirá precisamente no ca-
ráter intergeracional e na exploração
das respectivas capacidades e va-
lores próprios de cada idade. 

4
As políticas municipais de caráter
educativo devem ser sempre enten-
didas no seu contexto mais amplo,
inspiradas nos princípios de justiça
social, de civismo democrático, da
qualidade de vida e da promoção
dos seus habitantes.

5
Os municípios deverão exercer com
eficácia as competências que lhes ca-
bem em matéria de educação. Qual-
quer que seja o alcance dessas com-
petências, elas deverão prever uma
política educativa ampla, com caráter
transversal e inovador, compreen-
dendo  todas as modalidades de edu-
cação formal, não formal e informal,
assim como as diferentes manifesta-
ções culturais, fontes de informação
e meios de descoberta da realidade
que se produzam na cidade.

O papel da administração muni-
cipal é o de definir as políticas locais
que se revelarão possíveis e o de
avaliar a sua eficácia, assim como de
obter as normas legislativas oportu-
nas de outras administrações, cen-
trais ou regionais.

6
Com o fim de levar a cabo uma atua-
ção adequada, os responsáveis pela
política municipal de uma cidade de-
verão possuir uma informação pre-
cisa sobre a situação e as necessi-
dades dos seus habitantes. Nesse
sentido, deverão realizar estudos
que serão sempre atualizados e di-
vulgados. E serão criados e mantidos
sempre abertos canais de comunica-
ção permanentes com os indivíduos
e os grupos, que permitirão a for-
mulação de projetos concretos e de
política geral.

Da mesma maneira, o município,
frente aos processos de tomada de
decisões em cada um dos seus do-
mínios de responsabilidade, deverá
levar em conta o seu impacto edu-
cador e formativo.

Princípios
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II.O compromisso 
da cidade

7
A cidade deve saber encontrar, pre-
servar e apresentar sua identidade
pessoal e complexa. Esta a tornará
única e será a base de um diálogo
fecundo da cidade com ela mesma e
com outras cidades. A valorização
dos seus costumes e suas origens
deve ser compatível com os modos
de vida internacionais. Poderá assim
oferecer uma imagem atraente sem
desvirtuar o seu enquadramento na-
tural e social.

Deverá promover o conhecimen-
to, a aprendizagem e a utilização das
línguas presentes na cidade como
elemento integrador e fator de coe-
são entre as pessoas.

8
A transformação e o crescimento de
uma cidade devem ser presididos por
uma harmonia entre as novas neces-
sidades e a perpetuação de constru-
ções e símbolos que constituam re-
ferências claras ao seu passado e à
sua existência. O planejamento urba-
no deverá considerar as fortes reper-
cussões do ambiente urbano no de-
senvolvimento de todos os indiví-
duos, na integração das suas aspira-
ções pessoais e sociais e deverá agir
contra toda segregação das gera-
ções e pessoas de diferentes cultu-
ras, que têm muito a aprender umas
com as outras.

O ordenamento do espaço físico ur-
bano deverá estar atento às neces-
sidades de acessibilidade, encontro,
relação, jogo e lazer e de uma maior
aproximação à natureza. A cidade
educadora deverá conceder um cui-
dado especial às necessidades das
pessoas com dependência no plane-
jamento urbanístico de equipamen-
tos e serviços, a fim de lhes garantir
um enquadramento amável e respei-
tador das limitações que podem
apresentar sem que tenham que re-
nunciar à maior autonomia possível.

9
A cidade educadora deverá fomen-
tar a participação cidadã com uma
perspectiva crítica e co-responsável.
Para isso, o governo local deverá ofe-
recer a informação necessária e pro-
mover, na transversalidade, as orien-
tações e as atividades de formação
em valores éticos e cívicos.

Deverá estimular, ao mesmo tem-
po, a participação cidadã no projeto
coletivo, a partir das instituições e or-
ganizações civis e sociais, tendo em
conta as iniciativas privadas e outros
modos de participação espontânea.

10
O governo municipal deverá dotar a
cidade de espaços, equipamentos e
serviços públicos adequados ao
desenvolvimento pessoal, social,
moral e cultural de todos os seus
habitantes, prestando uma atenção
especial à infância e à juventude.

11
A cidade deverá garantir a qualida-
de de vida de todos os seus habi-
tantes. Isso significa um equilíbrio
com o ambiente natural, o direito a
um ambiente sadio, além do direito
ao alojamento, ao trabalho, aos la-
zeres e aos transportes públicos,
entre outros. Deverá promover ati-
vamente a educação para a saúde e
a participação de todos os seus ha-
bitantes nas boas práticas de desen-
volvimento sustentável.

12
O projeto educador explícito e implí-
cito na estrutura e no governo da
cidade, os valores que ela encoraja,
a qualidade de vida que oferece, as
manifestações que organiza, as cam-
panhas e os projetos de todos os ti-
pos que prepara, deverão ser objeto
de reflexão e de participação, gra-
ças à utilização dos instrumentos
necessários que permitam ajudar os
indivíduos a crescer pessoal e cole-
tivamente.
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III. Ao serviço integral
das pessoas

13
O município deverá avaliar o impac-
to das ofertas culturais, recreativas,
informativas, publicitárias ou de
outro tipo e as realidades que as
crianças e jovens recebem sem
qualquer intermediário. Neste caso,
deverá empreender, sem dirigis-
mos, ações com uma explicação ou
uma interpretação razoáveis. Vigia-
rá a que se estabeleça um equilíbrio
entre a necessidade de proteção e a
autonomia necessária à descoberta.
Oferecerá, igualmente, espaços de
formação e de debate, incluindo os
intercâmbios entre cidades, para que
todos os seus habitantes possam
assumir plenamente as inovações
que elas geram.

14
A cidade deverá providenciar para
que todas as famílias recebam uma
formação que lhes permitirá ajudar
os seus filhos a crescer e a apreen-
der a cidade, num espírito de res-
peito mútuo. Nesse sentido, deverá
promover projetos de formação
destinados aos educadores em
geral e aos indivíduos (particulares
ou pessoal pertencente aos servi-
ços públicos) que intervêm na cida-
de, sem estarem conscientes das
funções educadoras. Atenderá igual-
mente para que os corpos de segu-
rança e proteção civil que dependem
diretamente do município ajam em
conformidade com estes projetos.

15
A cidade deverá oferecer aos seus
habitantes a possibilidade de eles
ocuparem um lugar na sociedade,
dar-lhes-á os conselhos necessários
à sua orientação pessoal e profissio-
nal e tornará possível a sua participa-
ção em atividades sociais. No domí-
nio específico das relações escola-
trabalho, é preciso assinalar a relação
estreita que se deverá estabelecer en-
tre o planejamento educativo e as ne-
cessidades do mercado de trabalho.

Para este efeito, as cidades deve-
rão definir estratégias de formação
que tenham em conta a procura so-
cial e colaborar com as organizações
sindicais e empresas na criação de 
postos de trabalho e de atividades
formativas de caráter formal e não
formal, sempre ao longo da vida.

16
As cidades deverão estar conscientes
dos mecanismos de exclusão e mar-
ginalização que as afetam e as mo-
dalidades que eles apresentam, as-
sim como desenvolver as políticas de
ação afirmativa necessárias. Deverão,
em particular, ocupar-se dos recém-
chegados, imigrantes ou refugiados ,
que têm o direito de sentir, com
toda a liberdade, que a cidade lhes
pertence. Deverão consagrar todos
os seus esforços no ato de encora-
jar a coesão social entre os bairros e
os seus habitantes, de todas as con-
dições.
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17
As intervenções destinadas a resol-
ver desigualdades podem adquirir
formas múltiplas, mas deverão par-
tir de uma visão global da pessoa, de
um parâmetro configurado pelos in-
teresses de cada uma delas e pelo
conjunto de direitos que a todos as-
siste. Toda a intervenção significati-
va deve garantir a coordenação entre
as administrações envolvidas e seus
serviços. É preciso, igualmente, en-
corajar a colaboração das adminis-
trações com a sociedade civil livre e
democraticamente organizada em
instituições do chamado setor terciá-
rio, organizações não-governamen-
tais e associações análogas.

18
A cidade deverá estimular o asso-
ciativismo como modo de participa-
ção e co-responsabilidade cívica,
com o objetivo de analisar as inter-
venções para o serviço da comuni-
dade  e de obter e difundir a informa-
ção, os materiais e as idéias, permi-
tindo o desenvolvimento social, mo-
ral e cultural das pessoas. Por seu
lado, deverá contribuir na formação
para a participação nos processos
de tomada de decisões, de planeja-
mento e gestão que exige a vida as-
sociativa.

19
O município deverá garantir infor-
mação suficiente e compreensível e
encorajar os seus habitantes a se in-
formarem. Atenta ao valor que signi-
fica selecionar, compreender e tratar
a grande quantidade de informação
atualmente disponível, a cidade edu-
cadora deverá oferecer os recursos
que estarão ao alcance de todos. O
município deverá identificar os gru-
pos que necessitam de uma ajuda
personalizada e colocar à sua dispo-
sição pontos de informação, orien-
tação e acompanhamento especiali-
zados. 

Ao mesmo tempo, deverá prever
programas formativos nas tecnolo-
gias de informação e comunicação,
dirigidos a todas as idades e grupos
sociais, a fim de combater as novas
formas de exclusão.

20
A cidade educadora deverá oferecer
a todos os seus habitantes, como
objetivo cada vez mais necessário à
comunidade, formação sobre os va-
lores e as práticas da cidadania de-
mocrática: o respeito, a tolerância,
a participação, a responsabilidade e 
o interesse pela coisa pública, seus
programas, seus bens e serviços.

•••

Esta Carta exprime o compromisso
assumido pelas cidades que a subs-
crevem com todos os valores e prin-
cípios que nela se manifestam. Defi-
ne-se como aberta à sua própria re-
forma e deverá ser adequada aos
aspectos que a rápida evolução so-
cial exigirá no futuro.
Fonte: Câmara Municipal de Lisboa
http://www.cm-lisboa.pt/?id_categoria=91&id_item=9171
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